
Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

1

Quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 Ano VI | Edição nº 1186

PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n.º 6.625, de 23 de Dezembro de 2021.
(Reorganiza o Conselho Municipal 
do Plano Diretor, e dá outras 
providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

Considerando o constante no ofício n°166/2021 
expedido pela OAB sucessão Avaré onde referida 
instituição abre mão da indicação de membro a fim de 
representa-la no Conselho Municipal do Plano Diretor;

Considerando o constante nos ofícios n° 018/2021 e 
22/2021 expedidos pela AREA onde referida instituição 
declina de seu direito a indicação de membro a fim de 
representa-la no Conselho Municipal do Plano Diretor;

Considerando denuncia formulada ao Ministério 
Público pela AREA a cerda da alegação de 
inconstitucionalidade da Lei Complementar de 260/2021 
a qual gerou o processo SEI 29.0001.0121405.2021-82 
que, após análise pelo procurador geral de justiça, foi 
observada a constitucionalidade da norma;

Considerando a necessidade de que o município 
possua um Conselho Municipal do Plano Diretor 
devidamente constituído a fim de dar andamento em 
diversos processos relacionados ao desenvolvimento 
urbano e que a falta de indicação de membros pelas 
instituições acima mencionadas não pode prejudicar o 
bom andamento dos serviços públicos;

Considerando a publicação dos editais para 
chamamento de membros interessados em comporem o 
Conselho Municipal do Plano Diretor;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica reorganizado, nos termos do que 
dispõe o artigo 157 da Lei Complementar nº 260, de 12 
de maio de 2021, o CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO 
DIRETOR, composto dos membros abaixo relacionados:

MEMBROS DO PODER PÚBLICO:

PRESIDENTE: Ronaldo Souza Vilas Boas

PODER EXECUTIVO:

TITULAR: Ronaldo Adão Guardiano

TITULAR: Sandra de Fátima Theodoro

TITULAR: Glauco Fabiano Favaro de Oliveira

TITULAR: Renato Vilem

TITULAR: Reinaldo Severino Souto

TITULAR: José Benedito de Oliveira Pereira

TITULAR: Matheus Cardoso Banin

MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL:

TITULAR: Luciano Ricardo Forte Bertolaccini 
(Engenheiro)

TITULAR: Ângela Cristina Oliveira Luchecci

TITULAR: Abel Sidnei Bravin Junior

TITULAR: José dos Santos Callado Neto (Entidade de 
Assistência Social)

TITULAR: Thiago Giani Cabral Maragno (Engenheiro 
Ambiental)

TITULAR: Ângelo Antônio Marcursso (ACIA)

TITULAR: Caio Ferreira Neto (Advogado)

TITULAR: José Eduardo Paludo de Oliveira 
(Coordenador do Curso de Engenharia Civil da UniFSP)

ARTIGO 2º – Fica estabelecido como sede do Conselho 
Municipal do Plano Diretor o Centro Administrativo, 
localizado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810, Centro – 
Avaré/SP.

ARTIGO 3º – Fica neste ato, revogado o Decreto n.º 
5.774, de 17 de Março de 2020.

ARTIGO 4º – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 23 de 
dezembro de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
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Decreto nº 6.655, de 24 de Janeiro de 2022.
(Reorganiza o GTA – Grupo Técnico 
de Apoio).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º. Fica reorganizado, na forma abaixo, nos termos 
do art. 161, da Lei Complementar nº 213/2016 – Plano 
Diretor, o Grupo Técnico de Apoio:

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Planejamento e Transportes

Judésio Borges

Secretário Municipal do Meio Ambiente

Glauco Fabiano Fávaro de Oliveira

Secretário Municipal de Habitação

Carlos Eduardo Dias e Silva

Engenheiro Agronomo

José Benedito de Oliveira

Supervisor da Seção de Cadastro

Bethina de Arruda Mota Melado

Arquiteta

Fabiano Peres Ramos

Giovani Antonangelo

Engenheiros Civis

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 5.685, de 16 
de Dezembro de 2019.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 24 de 
janeiro de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Ineditoriais

COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO – Nº 001/2022
Convênio nº 914242/2021 - Proposta nº 033402/2021

A Santa Casa de Misericórdia de Avaré torna público, 
que realizará a cotação prévia de preços nº 001/2022, 
para selecionar empresas para fornecer Equipamento 
e Material Permanente para Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde, no período de 27/01/2022 a 
10/02/2022, no âmbito do CONVÊNIO nº 914242/2021 
celebrado com o Ministério da Saúde. As empresas 
interessadas deverão encaminhar proposta conforme 
informações disponíveis no site https://www.convenios.
gov.br - Plataforma+Brasil - Acesso Livre - clicar em 
COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS e preencher os 
seguintes campos: Status: EM ANDAMENTO. Município: 
AVARÉ. Tipo de Compra: MATERIAL ou no site http://
www.santacasaavare.com.br/page/licitacao

Avaré-SP, 24 de janeiro de 2022.

Miguel Chibani Bakr

Provedor
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Outros Atos
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ             
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006659/2022 
Data 26/01/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

32.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

020100.0412270012329
339036000000

0000032
0111000

14.000,00
MANUT.BIBLIOTECA INCLUSIVA (BRAILE) ''Dr.Jairo Amorim"
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

200200.0824240122587
339039000000

0001772
0151000

TOTAL: 46.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

17.000,00
MANUTENÇÃO  DEPTO DE LICITAÇÃO/ COMPRAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

020200.04122700125880000063

15.000,00
MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

021500.04122700125650000130

14.000,00
PROMOÇÃO/INCLUSÃO  ESPORTIVA E SOCIOCULTURAL PORT.DEFIC
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0151000339039000000

200100.08242401224910001759

TOTAL: 46.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  46.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006659/2022, de  26 janeiro de 2022  -  0002568/2021.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ             
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006657/2022 
Data 25/01/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

900.000,00
MANUT. SERV. ADMINISTRATIVOS  SEC. MUNICIPAL DE TRANPORTES E SERVIÇOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

360100.1512270012.623
339039000000

0001993
0111000

TOTAL: 900.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 900.000,00 (novecentos  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

100.000,00
MANUT.DOS SERV.ADMINISTRATIVOS SEC.PLANEJ. E OBRAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

370101.1512270012.6250002240

80.000,00
OBRAS ADEQU. P/ACESSIBILIDADE PESSOAS PORT.DEFICIÊNCIA
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370201.08242401311220002001

50.000,00
CONSTRUCAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370201.15451500210360002007

150.000,00
ADEQUAÇÃO PREDIO PAÇO MUNICIPAL P/ACESSIB.E OBTENÇÃO AVCB
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370201.15451501011600002016

20.000,00
CONSTR/AMPL/REFORMA OBRAS VINC.MINIST.DO TURISMO
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370201.15451600411550002027

50.000,00
REFORMA E AMPLIACAO DO CEMITERIO
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370201.15452500810520002032

50.000,00
CONSTR.DE GALERIAS P/AGUAS PLUVIAIS
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370201.17512500611140002033

50.000,00
CONSTR.DO CENTRO DE EVENTOS -ARENÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370201.20606600110830002037

300.000,00
PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370300.26451500310380002063

50.000,00
PAVIMENTAÇÃO VIÁRIA EM LAJOTAS DE CONCRETOS
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

370300.26782500311620002076

TOTAL: 900.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  900.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006657/2022, de  25 janeiro de 2022  -  0002568/2021.
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